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Inquérito Civil nº 0720.0006519/2024

(Favor usar este nº de referência) 

Assunto irregularidades - contrato entre Prefeitura Municipal de Álvares Machado e 
Construpopp de Presidente Prudente. Diferença de preços praticados em curto 
espaço de tempo para o mesmo serviço. Não ocorrência. Explicação adequada da 
prefeitura. Constatação, no entanto, de desclassificação, em 2016, da melhor 
proposta, sem fundamentação adequada.

Presidente Prudente, 19 de novembro  de 2024.

Prezado Senhor:

 

	 Na oportunidade em que cumprimento Vossa Excelência, nos termos 
do  artigo 102,    da Resolução nº 1.342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021, 
  cientifico que foi promovido o arquivamento  do Inquérito Civil  nº 
0720.0006519/2024, consoante cópia da manifestação  que segue em anexo. 
Observo, outrossim, que os autos foram  encaminhados ao E Conselho 
Superior do Ministério Público para análise.

	

	 Ao ensejo, apresento meu testemunho de elevada estima e distinta 
consideração.

MARCELO CRESTE 

Promotor de Justiça

(Assinatura Eletrônica)

Promotoria de Justiça de Presidente Prudente



A Excelentíssimo Senhor

José Aparecido Ramos

DD. Vereador da Câmara Municipal de Álvares Machado

Documento assinado eletronicamente por MARCELO CRESTE, em 19/11/2024 às 14:36.

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o serviço pelo Atendimento ao
Cidadão e à Cidadã, no site do Ministério Público do Estado de São Paulo, e informe o nº
do procedimento 0720.0006519/2024 e código 368f0cf1-462a-4fb1-8209-d1c2d126a4c5 .

Promotoria de Justiça de Presidente Prudente


